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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Portocred SA Crédito
Financiamento e Investimento em face de ato do Delegado da Delegacia Especial das
Instituições Financeiras em São Paulo-DEINF, objetivando obter provimento jurisdicional
para assegurar o direito líquido e certo de não se ver compelida ao recolhimento do PIS e
da COFINS sem a dedução nas respectivas bases de cálculo das despesas de Provisão para
Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD), garantindo a restituição ou compensação dos
valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos cinco anos.

Narra a impetrante que, por se tratar de instituição financeira, encontra-se
sujeitas à sistemática cumulativa de apuração das referidas contribuições, veiculada pela
Lei nº 9.718/98, inclusive com as alterações perpetradas pela Lei nº 12.973/2014.



Aduz que foi editada a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº
1.285/2012, resultante das definições trazidas primeiramente pelas Leis nºs 9.701/1998 e
9.718/1998, posteriormente modificadas por outras normas, as quais dispõem
especificamente sobre a incidência do PIS e da COFINS devidos pelas instituições
financeiras e equiparadas, determinando expressamente a possibilidade de
exclusão/dedução das despesas incorridas nas operações de intermediação financeira entre
as quais se incluem aquelas atinentes à Provisão de Crédito de Liquidação Duvidosa.

Alega que as PCLD nascem de despesas que, naturalmente, têm algum nível de
incerteza embutido, mas, em hipótese alguma deixam de ser despesas incorridas. Sustenta
que a pretendida dedução, além de alinhada à hipótese legal, não trará qualquer prejuízo à
arrecadação, pois, na hipótese de recuperação dos ativos que originaram a PCLD, haverá a
imediata subsunção das receitas correspondentes à incidência do PIS e da COFINS.

A medida liminar foi indeferida (Id. 143984985). Contra essa decisão foi
interposto agravo de instrumento, o qual restou prejudicado tendo em vista a prolação da
sentença.

Por meio de sentença, o MM Juízo a quo julgou improcedente a ação,
denegando a segurança, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil. Sem
condenação em honorários advocatícios (Id. 143985014 e 143985028).

Apela a impetrante, requerendo a reforma do julgado, alegando que a despesa
incorrida quando da constituição da PCLD é dedutível da base de cálculo do PIS e da
COFINS, porquanto integrante do gênero “despesas de intermediação financeira”, tal como
preceitua o COSIF, cabendo a sua tributação somente nas hipóteses em que efetivamente
recuperado o crédito, ainda que parcialmente (Id. 143985033).

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer nesta instância, manifesta-se
pelo prosseguimento do feito (Id. 145014435).

É o relatório.
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V O T O
 

Trata-se de apelação interposta pelos impetrantes visando a reforma da r.
sentença, que denegou a segurança no presente mandamus, que objetiva reconhecer o
direito à dedução da Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) das bases de
cálculo do PIS e da COFINS, bem como a restituição ou compensação dos valores
indevidamente recolhidos a tal título nos últimos cinco anos a contar do ajuizamento da
demanda.

A impetrante, ora apelante é instituição financeira e alegara que o art. 3º § 6º,
inciso I, alínea ‘a’, da Lei nº 9.718/98, possibilita às instituições financeiras deduzirem do
faturamento as “despesas incorridas nas operações de intermediação financeira”, na
apuração da base de cálculo do PIS/COFINS, verbis:

“Art. 3° O faturamento a que se refere o art. 2° compreende a receita bruta de que
trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

[...]

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões
e deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição
para o PIS/PASEP.

§ 6° Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991,
além das exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas
de crédito:

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira”

É bem de ver que a Lei nº 9.718/1998 declara que apenas as despesas
incorridas nas operações de intermediação financeiras podem ser deduzidas, o que afasta a
pretensão dos ora recorridos, visto que, para fins fiscais, as provisões para devedores



duvidosos são, na verdade, estimativas e não possuem natureza de “prejuízo certo” a
justificar a dedução.

As despesas relativas à PCLD são estimativas contábeis, não são efetivas
despesas incorridas na atividade financeira, sendo legítima a interpretação dada pela
Receita Federal do Brasil de que a PCLD não pode ser deduzida da base de cálculo das
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS das instituições financeiras, haja vista que
configura uma projeção de despesa e não a sua efetiva verificação.

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte, in verbis:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PROVISÕES PARA
CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA (PCLD). IMPOSSIBILIDADE DE
DEDUÇÃO, DADA A PROVISORIEDADE E, CONSEQUENTEMENTE, A NÃO
ADEQUAÇÃO DA NOTA CONTÁBIL AO CONCEITO DE DESPESA TAL COMO
PREVISTO NO ART. 3º, § 6º, DA LEI 9.718/98. RECURSO DESPROVIDO.

1. Como consta na Resolução BACEN 2.682/99, a reserva de recursos a título de PCDL
à conta do passivo da instituição financeira procura resguardar sua saúde em face do
risco atinente às operações de crédito, exigindo-se a manutenção e a readequação
periódica das provisões de acordo com a classificação de risco alcançada com aquelas
operações.

2. Assumindo caráter eminentemente provisório, existente a possibilidade de
recuperação do crédito acertado sob alto risco, não configura “despesa incorrida nas
operações de intermediação financeira” (art. 3º, § 6º, I, a, da Lei 9.718/98), mas
apenas a reserva de valor para fazer frente a eventual inadimplência. Precedentes.

3.Tanto é assim que os arts. 9º a 14 da Lei 9.430/96 impõem condições temporais, de
valor e de garantia para que as perdas decorrentes desta inadimplência –
consideradas ou não pelo contribuinte como provisórias - sejam consideradas
definitivas e, consequentemente, dedutíveis do lucro real, conceito jurídico deveras
mais restrito que o conceito de faturamento (Proc. 0060634-10.1999.4.03.6100 /
TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / 14.06.2019).

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5025870-09.2019.4.03.6100,
Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, julgado em
18/12/2020, Intimação via sistema DATA: 11/01/2021)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI Nº 9.718/98.
PROVISÕES PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA (PCLD). DEDUÇÃO DE
DESPESAS DE INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
DA COFINS. ARTIGO 111, DO CTN. INOCORRÊNCIA. NÃO CARACTERIZADA A
NATUREZA DE PREJUÍZO. MERA EXPECTATIVA.

O artigo 111, do CTN, dispõe que deve ser interpretada de maneira literal a legislação
tributária que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário, outorga de
isenção ou dispensa de cumprimento de obrigações tributárias acessória.

A Lei nº 9.718/1998 declara que apenas as despesas incorridas nas operações de
intermediação financeiras podem ser deduzidas, o que afasta a pretensão da ora
recorrente, visto que, em que pese o conceito econômico adotado pelo BACEN, para
fins fiscais, referidas despesas são, na verdade, estimativas e não possuem natureza
de prejuízo certo, a justificar a dedução. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

(AI 5015611-53.2018.4.03.0000 / TRF3 – QUARTA TURMA / DESª. FED. MARLI
MARQUES 14/12/2018).



Desta feita, a pretensão da recorrente visa reduzir da base de cálculo das
contribuições não uma despesa incorrida em operação de intermediação financeira, mas,
sim, uma despesa fictícia, ainda não perfectibilizada.

Assim, considerando que a Provisão de Créditos de Liquidação Duvidosa
(PCLD) não configura “despesa incorrida em operação de intermediação financeira” para
efeito da base de cálculo de contribuições sociais e não representam potencial prejuízo da
instituição financeira, que podem ou não vir a se concretizar, dependendo de previsão legal
expressa e a possibilidade de sua dedução do lucro real, forçoso reconhecer que as despesas
relativas à PCLD são estimativas contábeis e não efetivas “despesas” incorridas na atividade
financeira.

Ademais, tratando-se de hipótese de exclusão do crédito tributário, a dedução
prevista no art. 3º, § 6º, da Lei nº 9.718/98, deve ser interpretada literalmente, na forma
do art. 111 do Código Tributário Nacional.

No mais, o BACEN, ao editar o Plano Contábil das Instituições Financeiras
(COSIF) caracteriza a PCLD como despesa de intermediação financeira e guia-se pelo
princípio contábil da prudência e tem em vista a liquidez e a solvência das instituições
financeiras. Tal determinação na escrituração contábil dessas instituições não tem o
condão de alterar os procedimentos de apuração dos tributos, matéria de natureza
exclusivamente fiscal que é de competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), e nem é esse o seu objetivo.

Não se deve confundir a competência do BACEN para disciplinar as
disponibilidades bancárias das instituições financeiras, exercer sua fiscalização,
regulamentar a sua contabilidade, etc., com a competência da União para legislar sobre
tributos federais e arrecadá-los na forma da lei e dos atos normativos expedidos pela RFB.

Enquanto ao BACEN cabe zelar pela solidez e lisura do sistema financeiro, à
RFB cabe aplicar a lei, segundo os princípios constitucionais tributários, na arrecadação de
tributos.

Se é certo que esses órgãos perseguem objetivos diferentes, não é menos certo
que ambas as disciplinas normativas devem conjugar-se para o fim de realizar os interesses
públicos envolvidos.

Portanto, ao mesmo tempo em que deve ser acatada a sistemática contábil
imposta pelo BACEN, devem ser respeitadas as normas federais e da RFB que procuram
atender aos princípios básicos da tributação.

Dessa forma, enquanto a contabilidade das instituições financeiras deverá
obedecer as normas do BACEN que impliquem a constituição de uma provisão dentro de
determinados parâmetros, nada impede que a lei determine, para fins fiscais, se e quais
valores referentes a esta provisão podem ser deduzidos na apuração da base de cálculo de
determinado tributo.

A Lei nº 9.718/98, em seu art. 3º, parágrafo 6º, expressamente determinou
que as despesas incorridas com operações de intermediação financeira estão excluídas da
base de cálculo do PIS/COFINS.



As despesas da PCLD, embora sejam classificadas pelo COSIF como “despesas
da intermediação financeira” para fins de apuração do resultado das instituições
financeiras, não configuram despesas incorridas, ou seja, despesas efetivamente
verificadas, mas, sim, uma estimativa de despesas determinada pelo risco de inadimplência
assumido pelas instituições nas suas operações ativas.

Despesas incorridas e provisões têm, por definição conceitual, natureza e
significados diferentes. Enquanto aquelas levam em conta o preceito de “valor incorrido”,
ou seja, aquilo que é perfeito, acabado, definitivo, incondicional, independentemente de ter
sido pago ou recebido, as provisões são prováveis despesas futuras que poderão vir a se
concretizar ou não, dependendo de eventos posteriores e condicionais e cujo traço principal
é a sua natureza contingencial e reversível.

De todo o exposto, conclui-se que os critérios fiscais para a dedução de
despesas na base de cálculo de tributos são independentes da escrituração contábil, de
forma que a legislação fiscal pode estabelecer critérios próprios e mais restritos para a
dedução de despesas.

No caso do PIS e da COFINS, a legislação permite a dedução das despesas
incorridas nas operações de intermediação financeira, e, como visto, a PCLD, por se tratar
apenas de uma estimativa de despesa, e não de uma despesa efetivamente incorrida, não
deve fazer parte dessa dedução.

Portanto, não têm a apelante direito à dedução tributária pretendida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

Sem condenação em honorários advocatícios a teor do art. 25 da Lei nº
12.016/2009.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO DA PROVISÃO PARA
CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA (PCLD). BASE DE CÁLCULO PIS/COFINS.



RESTITUIÇÃO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

1. A Lei nº 9.718/1998 declara que apenas as despesas incorridas nas operações de
intermediação financeiras podem ser deduzidas, o que afasta a pretensão do ora recorrente,
visto que, para fins fiscais, as provisões para devedores duvidosos são, na verdade,
estimativas e não possuem natureza de “prejuízo certo” a justificar a dedução.

2. As despesas relativas à PCLD são estimativas contábeis, não são efetivas despesas
incorridas na atividade financeira, sendo legítima a interpretação dada pela Receita Federal
do Brasil de que a PCLD não pode ser deduzida da base de cálculo das contribuições ao
PIS/PASEP e COFINS das instituições financeiras, haja vista que configura uma projeção
de despesa e não a sua efetiva verificação.

3. Considerando que a Provisão de Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) não configura
“despesa incorrida em operação de intermediação financeira” para efeito da base de cálculo
de contribuições sociais e não representam potencial prejuízo da instituição financeira, que
podem ou não vir a se concretizar, dependendo de previsão legal expressa e a possibilidade
de sua dedução do lucro real, forçoso reconhecer que as despesas relativas à PCLD são
estimativas contábeis, não são efetivas “despesas” incorridas na atividade financeira.

4. O BACEN, ao editar o Plano Contábil das Instituições Financeiras (COSIF) caracteriza o
PCLD como despesa de intermediação financeira e guia-se pelo princípio contábil da
prudência e tem em vista a liquidez e a solvência das instituições financeiras. Tal
determinação na escrituração contábil dessas instituições não tem o condão de alterar os
procedimentos de apuração dos tributos, matéria de natureza exclusivamente fiscal que é
de competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), e nem é esse o seu
objetivo.

5. Não se deve confundir a competência do BACEN para disciplinar as disponibilidades
bancárias das instituições financeiras, exercer sua fiscalização, regulamentar a sua
contabilidade, etc., com a competência da União para legislar sobre tributos federais e
arrecadá-los na forma da lei e dos atos normativos expedidos pela RFB.

6. Despesas incorridas e provisões têm, por definição conceitual, natureza e significados
diferentes. Enquanto aquelas levam em conta o preceito de “valor incorrido”, ou seja, aquilo
que é perfeito, acabado, definitivo, incondicional, independentemente de ter sido pago ou
recebido, as provisões são prováveis despesas futuras que poderão vir a se concretizar ou
não, dependendo de eventos posteriores e condicionais e cujo traço principal é a sua
natureza contingencial e reversível.

7. Os critérios fiscais para a dedução de despesas na base de cálculo de tributos são
independentes da escrituração contábil, de forma que a legislação fiscal pode estabelecer
critérios próprios e mais restritos para a dedução de despesas. No caso do PIS e da COFINS,
a legislação permite a dedução das despesas incorridas nas operações de intermediação
financeira, e, como visto, a PCLD, por se tratar apenas de uma estimativa de despesa, e não
de uma despesa efetivamente incorrida, não deve fazer parte dessa dedução.

8. Apelação desprovida.

 

  ACÓRDÃO



 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Quarta Turma, à
unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. MARCELO
SARAIVA (Relator), com quem votaram o Juiz Fed. Conv. MARCELO GUERRA e a Des. Fed.
MARLI FERREIRA. Ausente, justificadamente, o Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, por motivo de
férias. (Juiz Conv. MARCELO GUERRA) , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

  


